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– Atuação Legislativa no Estado do Maranhão (Manutenção). Fonte 
de Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de Impos-
tos – Fonte 1500.1010000. Histórico: Objeto: Serviços de locação 
de rádios HT- Transceptor portátil e sítio de repetição para ALEMA. 
Informações complementares: Valor empenhado correspondente ao 
gasto estimado para o exercício 2023 (05 meses e 19 dias). NOTA 
DE EMPENHO: Para fazer face às despesas inerentes a este aditi-
vo, foi emitida pela Assembleia Legislativa a Nota de Empenho nº 
2023NE0001898, de 06.07.2023, no valor de R$ 50.700,00 (cinquen-
ta mil e setecentos reais). BASE LEGAL:  Art. 57, II, da Lei 8.666/93 
e Processo Administrativo nº 3147/2023-ALEMA. DATA DA ASSI-
NATURA DO ADITIVO: 11 de julho de 2023.  ASSINATURAS:  
Deputada Iracema Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Maranhão e Natal do Livramento Sodré, representando 
a empresa TECNOBRAY COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº 86.771.243/0001-49. São Luís–MA, 21 de julho de 
2023. Carlos Eduardo Pinheiro Rocha– Procurador-Geral Adjunto da 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Carlos Eduardo Pi-
nheiro Rocha Procurador – Geral Adjunto.

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO N.º 027/2019-AL. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 26.775.721/0001-67, e 
CENTRO INTEGRADO EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ nº 
61.600.839/0001-55. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica 
prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, com início 
em 18 de julho de 2023 e término em 17 de julho de 2024.  CLÁU-
SULA SEGUNDA: O valor total do contrato para fins desta pror-
rogação permanecerá estimado em R$ 1.356.768,00 (um milhão, 
trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Gestora: 010101–As-
sembleia Legislativa. Gestão: 00001 – Gestão Geral. Função: 01 – 
Legislativa. Subfunção: 031 – Ação Legislativa.   Programa: 0318 
– Gestão Legislativa. Natureza de Despesa: 33.90.39.79 – Serviço 
de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional. Ação: 4628 – Atu-
ação Legislativa. Subação: 000011 – Atuação Legislativa no Estado 
do Maranhão (MANUTENÇÃO). Fonte de Recursos: 1.5.00.101000 
– Recursos não vinculados de impostos – Fonte 1500.1010000. His-
tórico: Objeto: Contratação de agentes de integração, estagiários 
para programas de estágio não obrigatório. Instrumento legal: 4º TA 
– CT: Nº 027/2019. Valor do Contrato: R$ 1.356.758,00. Informações 
complementares: valor empenhado destinado a suprir a demanda do 
exercício 2023 (03 parcelas, sendo de julho, agosto e setembro/2023). 
NOTA DE EMPENHO: Para fazer face as despesas inerentes a este 
Aditivo, durante os meses de julho, agosto e setembro/2023 do cor-
rente exercício financeiro, foi emitida pela Assembleia Legislativa a 
Nota de Empenho nº 2023NE001772, datada de 22/06/2023, no valor 
de R$ 339.192,00 (trezentos e trinta e nove mil, cento e noventa e 
dois reais). BASE LEGAL:  Art. 57, II, da Lei 8.666/93 e Processo 
Administrativo nº 3168/2023-ALEMA. DATA DA ASSINATURA 
DO ADITIVO: 13/07/2023.  ASSINATURAS:  Deputada Iracema 
Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e 
Érika Fládia Virginio Araújo representante legal do CENTRO INTE-
GRADO EMPRESA ESCOLA - CIEE. São Luís–MA, 21 de julho de 
2023. CARLOS EDUARDO PINHEIRO ROCHA– Procurador-Geral 
Adjunto da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. CARLOS 
EDUARDO PINHEIRO ROCHA Procurador – Geral Adjunto.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL 
CIM

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2023-CIM. REF.: Processo nº 071/2023-CIM - PARTES: CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM e a empresa 
PROJEZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.393.160/0001-97. OBJETO: alteração / prorroga-
ção da CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e CLAUSULA 

SETIMA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO, do Con-
trato nº 004/2023 – CIM, por mais 90 (noventa) dias. A vigência e 
execução do Contrato nº 004/2023 – CIM passará a ser de 24/07/2023 
a 21/10/2023. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO 
FILHO - Presidente do CIM, pela CONTRATANTE e ANTONIO 
CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA, pela CONTRATADA. São Luís/
MA, 21 de julho de 2023. EMANOEL JORGE BEZERRA LUTIFI - 
Procurador do CIM, OAB/MA 8.729.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 003/2023-CIM. REF.: Processo nº 069/2023-CIM - PARTES: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIMODAL - CIM e a em-
presa MATHESIS TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.531.391/0001-39. OBJETO: alteração / prorrogação 
da CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA e CLAUSULA SETI-
MA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO, do Contrato nº 
003/2023 – CIM, por mais 60 (sessenta) dias. A vigência e execução do 
Contrato nº 003/2023 – CIM passará a ser de 24/07/2023 a 21/09/2023. 
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO - Presi-
dente do CIM, pela CONTRATANTE e THIAGO CAMPO BORBA, 
pela CONTRATADA. São Luís/MA, 21 de julho de 2023. EMANOEL 
JORGE BEZERRA LUTIFI - Procurador do CIM, OAB/MA 8.729.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO - TJ/MA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0108/2022 – TJ/MA; PRE-
GÃO ELETRÔNICO SRP Nº 49/2021; ARP Nº 04/2022-TJMA; 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO; CONTRATADA: LOCAMIL SERVIÇOS LTDA; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29753/2023; DO OBJETO: O 
A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 14/10/2023 E TÉRMINO 
EM 14/10/2024; DO VALOR: VALOR TOTAL DESTE TERMO 
ADITIVO REAJUSTADO PELO PERÍODO DE SUA VIGÊNCIA: 
R$ 154.039,86. VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 12.836,65. 
DESPESA ESTIMADA PARA 2023: R$ 32.519,51; DA DESPESA: 
UUNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 – TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 
061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4434 – ACESSO À 
JUSTIÇA – TJ; NATUREZA DE DESPESA: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, DA VIGENTE 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO 
DO CONTRATANTE, EXARADA NA DECISÃO – GP N° 5.590, 
DE 11 DE JULHO DE 2023, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO 
ARTIGO 57, II, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993; DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS TO-
DAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECI-
DAS NO CONTRATO INICIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES. 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 18/07/2023; ASSINATU-
RAS: DES. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA – PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; 
JOSÉ EMÍLIO HOUAT  - REPRESENTANTE LEGAL.

RESENHA DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0113/2019 – TJ/MA. CONTRA-
TANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARA-
NHÃO; CONTRATADA: PALMARES CONSTRUÇÕES LTDA; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10507/2023; DO OBJETO: O 
ACRÉSCIMO DE 24,27% (VINTE E QUATRO INTEIROS E VIN-
TE E SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) AO VALOR ATUALI-
ZADO DO CONTRATO 0113/2019- TJMA, QUE CORRESPONDE 
A R$ 2.026.252,97 (DOIS MILHÕES, VINTE E SEIS MIL, DU-
ZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE 


